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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1374, DE 03 DE AGOSTO DE 2021
(Acrescenta dispositivo na L.D.O. e 
P.P.A. e dispõe de abertura de um 
crédito adicional-especial e dá outras 
providências).

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores do 
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada 
em 02 de agosto de 2021, aprovou e ela sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - A Lei de Diretrizes Orçamentária – L.D.O. 
e Plano Plurianual de Investimentos - P.P.A. vigentes, 
passam a vigorar acrescidas das seguintes funções, sub-
funções, programas, objetivos e metas, conforme segue:

CÓD. FUNÇÕES CÓD.
SUB-

FUNÇÕES
CÓD. PROGRAMAS CÓD

PROJETO/

ATIVIDADE

15 Urbanismo 451
Infraestrutura 

Urbana
0150

Obras e 

Equipamentos 

Urbanos

1183

Revitalização 

Praça São 

José

Art. 2º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional-
especial, no valor de R$ 239.050,00 (duzentos e trinta e 
nove mil e cinquenta reais), destinado a incrementar as 
seguintes dotações do orçamento vigente, a saber:

020701 SETOR DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0150.1183.0000-REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA SÃO 
JOSÉ
4.4.90.51.00-Obras e Instalações .......................................R$ 238.750,00
0.05.00
4.4.90.51.00-Obras e Instalações ......................................R$ 300,00
0.01.00 _________
TOTAL ................................................................................R$ 239.050,00

Art. 3º - O crédito aberto na forma do art. 2º da presente Lei, será coberto

Por conta do “excesso de arrecadação” que ocorrerá no presente 
exercício, conforme consta no demonstrativo de cálculo expedido pelo 
Setor Contábil da Prefeitura Municipal ...............................................R$

_________

239.050,00

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 03 de agosto de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 1375, DE 30 DE AGOSTO DE 2021
(Dispõe de abertura de um crédito 
adicional-especial e dá outras 
providências)

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores do 
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada 
em 02 de agosto de 2021, e ela nos termos do artigo 
65 da Lei Orgânica do Município sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional-
especial, no valor de R$ 147.735,55 (cento e quarenta 
e sete mil, setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta 
e cinco centavos), destinado a incrementar a seguinte 
dotação do orçamento vigente, a saber:

020701 SETOR DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0150.1171.0000-IMPLANTAÇÃO PRAÇA MERIDIANO 
“E”

4.4.90.51.00-Obras e Instalações ......................................R$ 147.735,55
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100.129-Praça Meridiano E 

   Art. 2º - O crédito aberto na forma do art. 1º da presente Lei, 
será coberto por conta do “excesso de arrecadação” que ocorrerá 
no presente exercício, conforme consta no demonstrativo 
de cálculo expedido pelo Setor Contábil da Prefeitura 
Municipal............................................................................................... R$ 147.735,55 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 03 de agosto de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 1376, DE 03 DE AGOSTO DE 2021
(Dispõe de urbanização de imóvel e 
dá outras providências)

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores do 
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada 
em 02 de agosto de 2021, aprovou e ela nos termos do 
artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Meridiano, 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Conforme disposto no artigo 2º da Lei Municipal 
nº 494, de 03 de maio de 1999, fica urbanizada uma área 
situada na Fazenda Jacilândia (Sítio São José) (Antigo 
Lote 25), neste município, integrante da matricula, nº 860 
do Cartório Imobiliário da Comarca de Fernandópolis/
SP, abrangida de acordo com as seguintes medidas e 
confrontações:

“Inicia no marco 3, localizado no eixo da Vicinal Ângelo 
Morandin (Antiga Estrada do Picadão), na divisa de terra 
de Leonildo Esgotti (antigo Lote 24); segue no eixo da 
referida estrada, com o rumo 75º05’45”NE, na distância 

de 28,17 metros, confrontando com Valdomiro Felix do 
Nascimento (Antigo Lote 32), até o marco 11; deflete à 
direita, na confrontação da área 2 desmembrada (parte 
do antigo lote 25), de Roseli da Silva Ferraresi, com os 
seguintes rumos e distâncias: 14º 45’ 09” SE – 44,63 
metros (marco 10); 75º 19’ 25” SW – 37,52 metros (marco 
9); daí, deflete à direita, com rumo 02º 53’ 12” NW, na 
distância de 45,47 metros, confrontando com Leonildo 
Esgotti (Antigo Lote 24), até o marco 3, que deu origem 
a esta área, encerrando um total de 1.463,53m² ou 
0,146353 Hectares”.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Meridiano, 03 de agosto de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Licitações e Contratos

Ratificação

Termo de Ratificação
Procedimento Licitatório nº. 041/2021

Dispensa nº. 026/2021
Ratifico a decisão e o procedimento da Comissão 

de Licitação, referente ao processo em epígrafe, 
considerando o fundamento legal disposto no inc. II do 
art. 24, e em consonância com o art. 26 da Lei 8.666/93. 
Autorizo a contratação com SOQUÍMICA LABORATÓRIOS 
LTDA, pelo valor global de R$ 17.500,00 (dezessete mil 
quinhentos reais). O prazo da presente contratação será 
de 30 dias.

Meridiano (SP), 23 de abril de 2021.

________________________________________

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

Prefeita Municipal
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos de concurso/processo seletivo

- ERRATA-
Em todo o Edital de Convocação para provas 

objetivas decorrentes de solicitação da reaplicação da 
prova devido a verificação dos atestados médicos por 
estarem em Isolamento Domiciliar (COVID-19): Onde se 
lê PROCESSO SELETIVO - Nº 05/2020 passa a ser lido 
PROCESSO SELETIVO - Nº 01/2021.

Prefeitura do Município de Meridiano - SP.

 Aos 30 de julho de 2021.

Marcia Cristina Adriano de Lima 

Prefeita Municipal
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